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Estado de Mato Grosso

CNPJ 15.372.402/0001-94

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2025
FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO TI DA LEI 14.133/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS E SERVIÇOS Nº 028/2025

1. DO OBJETO:
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gestão,

implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado,
com utilização de cartão magnético e/ou similar, para gerenciamento de abastecimento
de combustível e da manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e
acessórios, e rastreamento via "gprs" com controle de condutor, destinados à frota
oficial da Câmara Municipal de Nova Xavantina — MT, conforme especificações e
condições estabelecidas no termo de referência.

1.2.
ITEM DESCRIÇÃO DO

ITEM
(ESPECIFICAÇÃO)

CÓD. DO
PRODUTO

MARCA/MODELO UNIDADE

DE MEDIDA

QTD. PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

POR

ITEM

SERVICO DE GESTAO
ADMINISTRATIVA -
DO TIPO SISTEMA
INTEGRADO DE
GERENCIAMENTO DO
ABASTECIMENTO DA
FROTA DE VEICULOS
OFICIAIS, — ATRAVÉS
DE CARTÃO
MAGNÉTICO E/OU
SIMILAR COM
CONTROLE DE
TANQUES, COM
ABASTECIMENTO
OFF-LINE, EM REDE
CREDENCIADA, COM
DISPONIBILIZAÇÃO
DE CENTRAL DE
ATENDIMENTO,
SISTEMA DE
PRESTAÇÃO DE
CONTAS A ÓRGÃOS
REGULADORES COMO
APLIC/TCE-MT.

347233-7/1097 Não se aplica
ESMÊS PB
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A XANARA

SERVICO DE GESTAO | 347232- Não se aplica MÊS 12
ADMINISTRATIVA  -|9/1092
DO TIPO SISTEMA
INTEGRADO DE
GERENCIAMENTO DE
PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO EM
GERAL,
PREVENTIVA E
CORRETIVA, VIA
WEB OU CARTÃO
MAGNÉTICO, EM
REDE CREDENCIADA,
COM
DISPONIBILIZAÇÃO
DE CENTRAL DE
ATENDIMENTO,
SISTEMA DE
PRESTAÇÃO DE
CONTAS A ÓRGÃOS
REGULADORES COMO
APLIC/TCE-MT.

SERVICO DE GESTAO | 000891208/1 Não se aplica MÊS 12
ADMINISTRATIVA --
DO TIPO SISTEMA
INTEGRADO DE
FROTAS COM
RASTREAMENTO, A
FM DE MAPEAR
TODA A FROTA, COM
DIÁRIO DE BORDO
ONLINE COM
TRAJETO DE ROTA
EM MAPA,
INTEGRADO AO
SISTEMA DE GESTÃO
DE COMBUSTÍVEL E
AO DE GESTÃO EM
MANUTENÇÃO,
ATRAVÉS
DE RASTREAMENTO
VIA "GPRS" E
CONTROLE DE
CONDUTOR. SISTEMA
DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS A ÓRGÃOS
REGULADORES COMO
APLIC/TCE-MT.
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TOTAL

GLOBAL

R$

2. JUSTIFICATIVA
Considerando o termo de cessão de uso 001/2021 celebrado com a Prefeitura

Municipal de Nova Xavantina - MT, por meio do qual foi disponibilizado à nossa
instituição um veículo oficial, justifica-se a necessidade de contratação de empresa
especializada em gerenciamento de combustível e de manutenção preventiva e corretiva
com o objetivo de realizar o controle e administração do referido automóvel, bem como
os gastos decorrentes de sua utilização. A utilização adequada do veículo cedido exige
monitoramento contínuo, controle de abastecimento, manutenção preventiva e corretiva,
gestão de quilometragem, controle de consumo e geração de relatórios gerenciais que
possibilitem a correta prestação de contas e a transparência na utilização do bem
público. Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada se torna
imprescindível para atender à necessidade, garantindo o uso racional, econômico e
eficiente do veículo, além do cumprimento das exigências legais quanto à correta gestão .
de bens públicos.

3. PROPOSTA
As propostas devem ser apresentadas com valor, bem como, acompanhada de

certidão trabalhista, certidão federal, estadual e municipal, comprovante do CNPJ e
certidão do FGTS, e também o comprovante de empresa idônea de acordo com o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas. Abaixo, segue as propostas recebidas:

I - VALOR GESTAO E SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ sob o nº 51.679.014/0001-14, no valor global de R$ 00,00 (zero reais).
II — PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 05.340.639/0001-30, no valor global de R$ 00,00 (zero reais).
II - CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.179.444/0001-00, no valor global de R$ 1.800,00
(hum mil e oitocentos reais).

4. DO PREÇO
O valor médio da contratação será de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais),

de acordo com contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, com base
no que diz o Art.23 $ 1º Inciso II da Lei 14.133/2021, considerando este o valor de
mercado dos produtos. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos
tributos, frete e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
contratuais.

5. DA ESCOLHA DA CONTRATADA

A escolha da empresa VALOR GESTAO E SERVICOS TECNOLOGICOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.679.014/0001-14, se justifica pelo fato de que, no
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presente processo de dispensa de licitação, a referida empresa apresentou a
documentação necessária conforme solicitado. Além disso, a proposta apresentada pela
empresa se destaca por estar abaixo do valor previsto para a contratação, o que contribui
para a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em
conformidade com os princípios da economicidade e eficiência.

Cumpre ressaltar que a empresa VALOR GESTAO E SERVICOS
TECNOLOGICOS LTDA não consta na lista de empresas inidôneas ou suspensas,
garantindo a regularidade e a idoneidade da contratada. A escolha da empresa foi
realizada com total transparência e em conformidade com a legislação vigente, tendo
sido divulgada no site oficial da Câmara Municipal, no Diário Oficial da A. M.M, bem
como no PNCP.

Considerando que, após a análise das propostas, constatou-se empate entre as
licitantes, e que uma delas é enquadrada como Empresa de Pequeno Porte (EPP), aplica-
se o disposto no art. 60, $2º, da Lei nº 14.133/2021, combinado com o art. 44 da Lei
Complementar nº 123/2006, que confere tratamento favorecido às microempresas e
empresas de pequeno porte em situações de empate.
Assim, nos termos da legislação aplicável, reconhece-se o direito de preferência da EPP,
declarando-a vencedora do certame.

Z
Sorhaiã yne Cesaria Brito

Agente de Contratação
19/11/2025
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 019/2025
PROCESSO ADMISTRATIVO Nº028/2025

FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO Il DA LEI 14.133/2021

MEMORANDO Nº 069/2025/AC

DA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA: PROCURADORIA LEGISLATIVA

Solicitamos a Procuradoria Legislativa, que proceda à elaboração de
parecer acerca da Dispensa de Licitação nº 019/2025 a qual visa à
“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gestão,
implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e
integrado, com utilização de cartão magnético e/ou similar, para gerenciamento
de abastecimento de combustível e da manutenção preventiva e corretiva com
fornecimento de peças e acessórios, e rastreamento via "gprs" com controle de
condutor, destinados à frota oficial da Câmara Municipal de Nova Xavantina —
MT, conforme especificações e condições estabelecidas no termo de
referência.”

Sem mais para o momento,

Atenciosamente

Nova Xavantina - MT, 19 de Novembro de 2025.

Sorhaia Ai e Cesaria Brito
Agente de Contratação

Exmo. Srº.
Dhiego Augusto Gonçalves Vilela Cassimiro
Procurador Legislativo
Câmara Municipal de Nova Xavantina — MT.
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Parecer nº 32/2025 /Procuradoria Legislativa

INTERESSADOS: Gabinete da Presidência e Comissão Permanente de Licitação.

FINALIDADE: Contratação Direta - Dispensa de Licitação.

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. REGRA
LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA. POSSIBILIDADE.
HIPÓTESES DE DISPENSA E DE INEXIGIBILIDADE.
ARTIGOS 23, 24, 25 E 26 DA LEI 8.666/93. AUMENTO
E DOS VALORES DE DISPENSA NA NOVA LEI DE
LICITAÇÕES. REQUISITOS. ARTIGOS 72, CAPUT,
INCISOS E PARÁGRAFO ÚNICO, C/C 75, CAPUT,
INCISOS E PARÁGRAFOS, TODOS DA LEI 14.133/2021.
VIGÊNCIA CONCOMITANTE. ESCOLHA PELA APLICAÇÃO
INTEGRAL DE UM OU OUTRO DIPLOMA LEGAL.
VIABILIDADE TÉCNICA E JURÍDICA.

RELATÓRIO

Este Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Nova Xavantina-
MT é instado a se manifestar acerca da legalidade do proces dministrativ

Tel. (66) 3438-2384 - E-mail: camaranxQgmail.e DP
WWW.novaxavantina.mt.leg.br
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É o relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

DA REGRA DE CONTRATAÇÃO PELO PODER PÚBLICO -
LICITAÇÃO

O Poder Público, ao contratar serviços ou ao efetuar compras, deve se
sujeitar à realização de processo licitatório, à exceção de algumas hipóteses
legais específicas, conforme estatuído no inciso XXI do artigo 37 da Constituição
Federal de 1988, ipsis literis: “Art. 37. A administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os
casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” (grifo
nosso)

Assim, licitação nada mais é de que um procedimento admini
destinado a escolher a melhor proposta de forma impessoal, ob aos

—
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princípios administrativos, e principalmente à isonomia. Contudo, conforme se
percebe da própria leitura do dispositivo Constitucional acima transcrito, há
casos, que deverão constar na legislação, nos quais são permitidos a contratação
direta sem a realização do procedimento licitatório.

Ora, toda licitação envolve uma relação entre custos e benefícios.
Nesse sentido, há custos econômicos, decorrentes do cumprimento dos atos
materiais da licitação, alocação de pessoal, tempo, e outros relativos à demora
para desenvolver os atos da licitação. Portanto, há situações em que “sabe-se
de antemão que a relação custo-benefício será desequilibrada. Os custos
necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir. Logo, o
procedimento licitatório acarretará o sacrifício dos interesses coletivos e
supraindividuais. Impõe-se a contratação direta, porque a licitação é
dispensável" (JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. 12º edição. São Paulo: Dialética, 2008. p. 287).

DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÃO E DA
VEDAÇÃO DA APLICAÇÃO COMBINADA COM A 8.666/93

Diante da necessidade de maior objetividade e brevidade, ressalta-se que
o artigo 193, II, da Lei 14.133/2021, dispõe que haverá a vigência concomitante
por dois anos dos dois diplomas normativos que estabelecem normas gerais de
licitação e contratos (lei 9.666/93 e 14.133/21), e com o fito de se evitar a
“criação” de um terceiro diploma, o artigo 191 da lei 14.133/21 veda a aplicação

combinada de leis nos procedimentos licitatórios. Vejamos:

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do

caput do art. 193, aAdministração poderá optar por

ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e à
opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital

Tel. (66) 3438-2384 - E-mail: camaranx(Qgmail.com
WWW.novaxavantina.mt.leg.br
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ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a

licaçã mbin i i n
rido inci

Art. 193. Revogam-se:

I- os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

na data de publicação desta Lei;

1I-alLleinº8, 2 junh 1 Lei nº
52 17 jul 2 a 4º 21-
inº12.4 4 201 . rri

Assim, salta aos olhos que, inicialmente, durante o prazo de 2 (dois)
anos, contados da publicação da lei 14.133/21, o administrador/gestor público
poderá escolher qual lei aplicar quando da realização de licitação e celebração
de contratos, contudo, ao escolher o diploma legal a ser aplicado, há a expressa
vedação de se combinar os mesmos em um só procedimento.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA E DO SEU PROCEDIMENTO NA NOVA LEI DE
LICITAÇÕES - LEI 14.133/21.

Antes de adentrarmos na solução jurídica adequada às consultas
formuladas, faz-se necessário tecer comentários a respeito do processo de
contratação direta, o qual é tratado nos artigos 24, 25 e 26 da lei 8.666/93, e

em sessão específica na nova lei de licitações e contratos (Capítulo VIII, Seção

I, artigos 72 a 75 da lei 14.133/21). A lei 14.133/21 estabelece regras gerais e

inúmeras definições de institutos jurídicos relacionados ao procedimento
licitatório e a contratação de bens e serviços pela administração pública.

Em relação ás hipóteses de contratação direta,
subdividem em situações de inexigibilidade e em situaçõe

Tel. (66) 3438-2384 - E-mail: camaranx(Qgmail.com
WWW.novaxavantina.mt.leg.br
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sendo aquelas direcionadas aos casos de inviabilidade de competição e
são exemplificativas, ou seja, não é possível realizar um procedimento
competitivo em virtude das condições da situação — artigo 74 da lei
14.133/21; e esta quando é possível realizar a licitação, mas o
legislador retira essa obrigatoriedade, assim, a autoridade pública terá
discricionariedade para escolher entre licitar ou não licitar. Portanto,
lista de casos de licitação dispensável é taxativa e consta no art. 75 da
Lei 14.133/2021. Em qualquer das situações de possibilidade de contratação

direta, seja de dispensa ou de inexigibilidade, a lei 14.133/21, estabelece os

requisitos e procedimento a ser seguido. Assim, merecem destaque e transcrição

os seguintes artigos e parágrafos:

Lei 14, 2

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos: I - documento
de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivo; II - estimativa de
despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Lei; III - parecer jurídico e pareceres

técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos; IV - demonstração da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido; V - comprovação de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária; VI - razão da escolha do
contratado; VII - justificativa de preço; VIII -
autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O
ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrent

—,
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do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 75. É dispensável a licitação: I - para contratação que
envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores; II -
para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;

£1º - Para fins de aferição dos valores que atendam aos
limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo,
deverão ser observados: I - o somatório do que for
despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora; II - o somatório da despesa realizada
com objetos de mesma natureza, entendidos como tais
aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

82º - Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste
artigo serão duplicados para compras, obras e serviços
contratados por consórcio público ou por autarquia ou
fundação qualificadas como agências executivas na
forma da lei.

$3º - As contratações de que tratam os incisos I e II do caput
deste artigo serão preferencialmente precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação
do objeto pretendido e com a manifestação de interesse
da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa.

Tel. (66) 3438-2384 - E-mail: camaranxQgmail.com
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$4º - As contratações de que tratam os incisos I e IT do
caput deste artigo serão preferencialmente pagas por
meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Assim, diante das disposições contidas nas lei de licitações, podemos

extrair que é possível a contratação direta por meio de dispensa de licitação (ou

seja, faculdade do administrador), nos casos em que os objetos, serviços e

materiais contratados correspondam, em valores totais, a quantias inferiores

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de

serviços de manutenção de veículos automotores, e inferiores R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Contudo, para que seja possível a referida contratação direta é

necessária a observância e implementação dos requisitos e procedimentos

estatuídos nos artigos 72, caput e incisos, c/c 75, caput, incisos I e II, 88 1º,

20, 3º e 4º da lei 14.133/21, que basicamente giram em torno da

demonstração, através da maior quantidade de documentos possíveis,

da necessidade da contratação direta a ser realizada, bem como de que

foi contratada e escolhida a melhor oferta pela e para a administração,

dando-se, sempre, a maior publicidade e transparência possível.

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA APRESENTADO E DA

FORMA DE CÁLCULO PARA FINS DE ATENDIMENTO AO VALOR LIMITE

No que se refere ao processo administrativo de dispensa de compras e

Tel. (66) 3438-2384 - E-mail: camaranxQgmail.com
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integralidade, tanto no início, quanto no final e em eventuais prorrogações dos

contratos celebrados.

Portanto, frente as disposições da Lei 14.133/21 no processo

administrativo 028/2025, referente à dispensa de licitação de nº
019/2025 para contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de gestão, implantação, intermediação e administração de
sistema informatizado e integrado, com utilização de cartão magnético
e/ou similar, de gerenciamento de combustível e da manutenção
preventiva e corretiva com fornecimento de peças e acessórios,
rastreamento via “GPRS” com controle de condutor, para frota oficial da

Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT, conforme condições
quantidades e exigências estabelecidas em termo de referência, e
seguindo os ditames do referido diploma legal, o procedimento de
dispensa deve respeitar o limite máximo de a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), nos termos do artigo 75, II da lei 14.133/21, e estar

acompanhado de documentos referentes à: 1 - formalização de
demanda; 11 - estimativa de despesa; III - parecer jurídico e pareceres
técnicos; IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários; V - comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; VI - razão da

escolha do contratado; VII - justificativa de preço; VIII - autorização da

autoridade competente; e IX - Divulgação e disposição ao público em sítio

eletrônico oficial. Requisitos informados que aparentemente foram
observados e cumpridos.
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mesmo não havendo uma licitação, uma concorrência na contratação
por dispensa, permitindo que a Administração realize a contratação direta mais
vantajosa. A forma de verificação dos limites previstos nos incisos I e II do artigo
75 é fixada no 81º do mesmo artigo, que dispõe: “81º Para fins de aferição dos
valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e IT do caput deste artigo,
deverão ser observados: I - o somatório do que for despendido no
exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; II - o somatório da
despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais

aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.”

Deste modo, os incisos I e II do parágrafo 1º incidem conjuntamente
para a aferição dos limites legais de dispensa, devendo-se atentar, portanto ao
marco temporal (exercício financeiro), e ao aspecto qualitativo (ramo de
atividade). Nesse diapasão, deve ser entendido como “ramo de atividade” a
conformação do previsto na In Seges nº 67/2021, com as alterações promovidas
pela IN Seges/MGI nº 8, de 23 de março de 2023, que, em seu artigo 4º, 82º,

fixou: "82º Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento

registrada pelo fornecedor quando do seu cadastramento no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), vinculada: (Redação dada
pela IN Seges/MGI nº 8 de 2023). I - à classe de materiais, utilizando o Padrão
Descritivo de Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de Material do Governo

federal; ou II - à descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de
Catalogação de Serviços ou de Obras do Governo federal”,

Pela leitura do dispositivo, adaptado analogicamente à realidade do

Poder Legislativo Municipal, vê-se que, no tocante a materiais, atrela-se o limite

para a utilização da dispensa ao Padrão Descritivo de Materiais (PDM) constante
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órgãos e entidades que utilizam os Sistema de Compras do Governo Federal,
dentre outros pontos, que, quando da instrução dos seus processos de compras,
“não utilizem códigos genéricos do Catálogo de Bens e Serviços do sistema
Compras.gov.br”. Em suma, as diversas orientações, são no sentido de se evitar
a utilização de códigos genéricos nos catálogos de compra, cabendo aplicar o
código mais específico pertinente ao objeto a ser contratado.

Destaque-se que tais parâmetros estão em consonância com o
dispositivo legal e tratam-se de critérios cujos controles para fins de
fracionamento é de fácil identificação e permite maior transparência
para as dispensas eletrônicas. Ademais, não se pode olvidar — repita-se —
que a dispensa da Lei nº 14.133, de 2021, prestigia não apenas a celeridade,

mas também o princípio da competitividade, possibilitando que
interessados concorram entre si por — no mínimo — três dias úteis para
que o detentor do menor preço possa vir a ser contratado pela Administração.
Não há, desse modo, qualquer forma de direcionamento, como ocorria na
dispensa prevista na Lei nº 8.666/93, que indicava o fornecedor sem que

houvesse possibilidade de competição. Desta feita, não há porque se
restringir o uso da dispensa na Lei 14.133/21 ao mínimo possível,
agrupando toda a sorte de produtos e serviços sob a mesma rubrica.

Deve-se atentar, também, que a intenção do legislador e da lei é no
sentido de prestigiar a celeridade e a eficiência concomitantemente,
admitindo-se o uso da dispensa eletrônica todas as vezes em que um
órgão necessitar de um produto ou serviço, pelo período de um exercício
financeiro (considerado de 01º de janeiro a 31 de dezembro do mesmo ano),
desde que não se extrapole os limites legais, apurados conforme
parâmetros previstos pela In Seges nº 67/2021.

CONCLUSÃO
19
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Diante de todo exposto, e frente às disposições da lei 14.133/21, no

corpo do processo administrativo 028/2025, referente à dispen
licitação de nº 019/2025 para contratação de empresa especializada

r restação de serviços de stão, implantação, intermediaçã

referência, constam:

I — Documentos de formalização da demanda;

II - a previsão de dotação orçamentária para a contratação dos
serviços;

III - Termo de referência e demais documentos exigidos para
formulação da proposta pelos interessados;

IV - Disponibilização e publicação do interesse em contratar
por dispensa;

V-o objeto, a justificativa e documento que demonstram que
a escolhida é a mais vantajosa para a Administração, bem como a
observância do preço de mercado;

VI -— as certidões de regularidade da empresa cuja proposta foi

(art. 75, IT da lei 14.133/21);
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Assim, tendo em vista as disposições contidas XXI do artigo 37 da

Constituição Federal de 1988, bem como nos artigos 72, caput e incisos, 75,
caput, incisos I e II, 88 109, 20, 3º e 4º, c/c 89, 92, 94 e 95, todos da lei

14.133/21, e In Seges nº 67/2021, com as alterações promovidas pela IN

Seges/MGI nº 8, de 23 de março de 2023, RECOMENDA que:

I - Antes da efetiva contratação, seja publicada e
disponibilizada nos meios de comunicação disponíveis, bem como no
portal nacional de contratações públicas, que se está contratando por
dispensa, bem como da minuta de contrato devidamente assinado, ou
em instrumento legalmente admitido que o substitua;

II - Seja plenamente assinado e ratificado pelo ordenador de
despesa (Presidente), antes da efetiva contratação;

No mais, denota-se que as demais exigências legais foram
atendidas, observada a razoabilidade, proporcionalidade e necessidade
desta Câmara Municipal. Em ato contínuo, caso cumpridas e observadas
às recomendações acima desta Procuradoria, este Procurador
Legislativo, do ponto de vista da constitucionalidade e da AA OPINA

ela viabilidad i

É o parecer, s.m.j.

Nova Xavantina-MT,

dê
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Portaria nº 411 de O8 de maio de 2019

OAB/GO nº 43.546
OAB/MT nº 31.585/A
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Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

PROCESSO ADMISTRATIVO Nº 028/2025
FUNDAMENTO LEGAL ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

MEMORANDO 070/2025/AC

DA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA: PRESIDÊNCIA

Encaminho para o Exmo. Sr. Presidente Elias Bueno de Sousa, o Processo
Administrativo nº 028/2025 que se refere à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO,
IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO
MAGNETICO E/OU SIMILAR PARA GERENCIAMENTO DE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, E
RASTREAMENTO VIA "GPRS" COM CONTROLE DE CONDUTOR,
DESTINADOS À FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
XAVANTINA — MT. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, para avaliação e apreciação
e posteriormente que seja assinado à autorização para que seja finalizado o
processo.

Nova Xavantina - MT, 19 de Novembro de 2025.

A
Sorhaia Álinê Cesaria Brito

Agente de Contratação

Exmo. Srº.
Elias Bueno de Sousa
Presidente
Câmara Municipal de Nova Xavantina — MT.
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Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS E SERVIÇOS Nº 028/2025

AUTORIZAÇÃO

Na qualidade de ordenador de despesas, cumpridas as formalidades

exigidas, adjudico o objeto e homologo o presente processo e emito autorização

para a Contratação de empresa especializada para serviços de gestão,

implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e

integrado, com utilização de cartão magnetico e/ou similar, de gerenciamento

de combustível e da manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de

peças e acessórios, e rastreamento via "gprs" com controle de condutor, para a

frota oficial da Cámara Municipal de Nova Xavantina - MT. conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência.

Empresa vencedora:

VALOR GESTAO E SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ sob o nº S1.679.014/0001-14, no valor global de R$ 00,00 (zero reais).

Encaminhe para os trâmites legais.

Atue-se Cumpra-se
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal,

Nova Xavantina — MT, 19 de Novembro de 2025.

Presidênte
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Estado de Mato Grosso
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT

CNPJ 15.372.402/0001-94

RESULTADO DA DISPENSA Nº 019/2025
LEI Nº 14.133/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT, em
conformidade com Art. 75, inciso II — da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna
público aos interessados o RESULTADO DA DISPENSA Nº 019/2025,
que tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO, IMPLANTAÇÃO,
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA
INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO
MAGNETICO E/OU SIMILAR, PARA GERENCIAMENTO DE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E DA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS, E RASTREAMENTO VIA "GPRS" COM CONTROLE DE
CONDUTOR, DESTINADOS À FROTA OFICIAL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA - MT CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA: VALOR GESTAO E
SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
51.679.014/0001-14, no valor global de R$ 00,00 (zero reais).

Outras informações poderão ser obtidas a Rua Jose Rosalino, S/N, na Praça
dos Três Poderes, Setor Xavantina, CEP 78.690.000, Nova Xavantina-MT.
Whatsapp (66) 3438-2384, durante o horário normal de expediente sendo,
de segunda a quinta das 12:00 às 18:00 horas e sexta das 07:00 às 13:00
horas, junto a Agente de Contratação ou Comissão Permanente de
Licitação, e ainda no site https://www.novaxavantina.mt.leg.br/processo-
legislativo/compras-diretas, como também poderá ser requerida através do
e-mail: comprascmnx(a gmail.com.

Nova Xavantina - MT, 19 de Novembro de 2025.
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Sorhaia Ale Cesaria Brito

Agente de Contratação
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ENCERRAMENTO DO VOLUME 3 - JULGAMENTO, PARECERES,

HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO

Encerram-se os trabalhos do Volume 3 - Julgamento, Pareceres,

Homologação e Resultado, que reúne os documentos referentes à fase de
análise e julgamento das propostas, emissão dos pareceres técnico e/ou jurídico,

atos de adjudicação, homologação e publicação do resultado da Dispensa de

Licitação nº 19/2025.

Este volume compreende as páginas 477 a 498 da numeração contínua do

processo.


